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Data da 
Apresentação: 

04/10/2013 

 

Ementa: Dispoe sobre a obrigatoriedade dos hospitais, prontos-socorros, 
rodoviárias e aeroportos possuírem macas e cadeiras de rodas 
dimensionadas para pessoas obesas, em todo o território 
nacional. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Seguridade Social e Família e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD). 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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